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PROCESSO LICITATORIO N' 043/2024

CONTRATO N.' 259/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ttutttcÍna oe cnÃ GRANDE/PE; o FUNDo MUNIcIPAL DE

esstsrÉrucm socrAt or cuÃ GRANDHPE; o FUNDo
MUNIIIPAL DE IAUDE oe cnÃ GRANDE/PE; A SECRETARTA

MU N IC IPAL D E ED U C AçÁ q TSPOR TES, C U LTU RA, TU R ISMO

E JIJV,ENTUDE DÊ. CNÃ ANENOFJPE E A EMPRESA PRIME
COA'SULTOR'A E ASSESSOR'A EMPRESARIAL LTDA, PARA

OS F'NS QUE SEESPECIFICA.

O UUtttCíptO Oe CnÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro em

pernambuco, localizado à Avenida Sáo José, No 101 - ientro - Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no

fi.O+S.A0S1O'OO1-SO, neste ato representado pela Secretária de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude, Sra. Alzira de Lucena iorreia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora, nomeada pormeioda
portaria N, 146t2024 datrada em 31t05t2024, portadora da Carteira de ldentidade no 7 .748.604 SDS/PE CPF no

072.000.164-1 1, EM CONJUNTO com o secretário de Gcverno, sr. sérgio Fernandes de carvalho, brasileira,

divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018.po49dor da Carteira

de tdentidade n" 3.s81.1ôã §sàlpÉ, cpF no o+g.aoa.eoa-00, o FUNDo MUNICIPAL DE ASSETÊNCn soclAL
DE CHÃ GRANDE-PE, com sede e foro em Pernanrbuco, localizado à Rua José Trajano Lopes,54 -Augusto
David-ChãGrande-PE, inscritono CNP,J sob o no í3.67í.77610001-85 neste ato representado pela sua Gestora

e Secretária de Assistência Social Sra. Alexandt'a Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, Casada'

Enfermeira, nomeada por meio da Portaria No A20n022 datada em 30/01/2022, portadora da Carteira de

ÉàntiOaOeiro+.OOa.gZZ'SDS/PE CPI:no988.031.66.1-9'l,residenteaAvenidaVintedeDezembro,90-Augusto
David - chã Grande - pE; o FUNDO lriUNtClPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no 08.625.1 6710001 -50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 -
bentro - Châ Grande - PE, neste a'io representado pelo seu Gestor e Secretário da SaÚde, Sr. Jairo Amorim

Paiva, brasileira, Casado, Corretor de lm óveis, nomeatdo por meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017 ,

portaciorda Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSP/rE, CPF no 353.431.684-34, residente na Avenida Sâo Jose,

i.I" TO+ - CENTO - Chá GTANdE - PE E A SECRETARIA iiUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,

TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoir jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

30.005.9801000í-86, situado àAvenidaVinte de Dezembro, n' 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande-PE, , neste

ato reprêsentado pela Secretária de Educação, Esprlrtes, Cultura, Turismo e Juventude, Sra Alzira de Lucena
Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora, nomeada por meio da Portaria No 14612024 datada em

31tO5l2O24,portadora da Carteira de ldentidade no 7 .748.604 SDS/PE. CPF no 072.000 164'1 '1, residente na Rua

Jose EmÍdio Fernandes,2887 -Jarcim Petrôpolis-Gravatá - PE, srmplesmente, CONTRATANTE, e a empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltd;r, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.o

05.340.639/000í-30, com sede na Calçada Canopo, No 11 - 20 Andar - Sala 3 - Cenko Apoio ll-Alphaville -
Santana de Parnaíba - SP - CEP 06.541-078, ne;te ato, representada legalmente pela Sra Renata Nunes
Ferreira, brasileira, casada, coorderradora de licitilçôes, portadora da Carteira Nacional de habilitaçâo no

05547751145, expedida pelo Departanrento Estadual de -l-rânsito de São Paulo e no CPF n'371.237.288-40,
residentee domicilidaem Campinas/SP, doravante, denominada, simplesmente, CONTRATADA, com fulcro no

Processo de Licitatório no O4312024, realizado sob a modalidade Pregão Eletrônico no.01212024, tipo "menor
preço global, em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 ,e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presentr: Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrónico n 012/2024.
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciatlas

1. CúUSU|-A PRIMEIRA - OtsJETO (arr.92, I e ll)

í.1. O objeto do presente instrumento r.s a contrata,;âo de serviços comuns para gestão da frota de velculos
automotores do Município de Chã Grander, Secretaria Vlunicipal de Educação, Fundo Munrcipal de Saúde e Fundo
Municipal de Assistência Social ce Chã Or;ancle, con operaÇão de sistema infornratizado, via internet, através de
rede de estabelecimentos credenciados para preslação de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimentc de peças e agerssririos, servi(;os d: mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura,
ar condicionado, lavagenr, reboque filtros, vidra«)ariir, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, pneus,
alinhamento, balanceamento. servç:os d,3 chaveiro para atender as necessidades da frota de veículos, nas
condiçôes estabelecidas no Termo dr: llel',=rênoa.
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1.2. Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à CONTRATADA uma Taxa

Administrativá * Íaxa' Total de Crecenciamento de 0,93% (zero inteiros e noventa e três centésimos por

cento), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo'

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de ReÍerência,
1.3.2. O Edital da LicitaÇáo;
1.3.3. A Propostr do confatado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. cúusurÁ SEGUNDA -.vrcÊiüctA E PRoRRoGAÇÂo

2.1 . O prazodevigênciadacontrataçáoéde 12(doze)meses(máximode5anos) contadosdaassinaturado
contrato, prorrogável poraté 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14.133, de2021

2.2. A prorrogaçáo de que [ata este item é condicionada ao ateste. pela autoridade competente, de que as
condiçÕeseos preços permanecem vantajosos para a Adnrinistração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a Íorma de prestaçâo dos serviços tem natureza
continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a axecuçáo do contrato, com informaçôes de que os serviços
tenham sido prestados regularmente:
c) Sejajuntadajusüficativaemoüvo,porescrito dequeaAdministraçaomantéminteressenarealizaçáodo
serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado iirformando o interesse na prorrogação,
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.

2.3, O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adrtivo

2.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis,1á pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos ou eliminados como condição pára a
renovação.

0.93% R$ 1 836.752,090,00% 0,93%R$ 1.836.752,091

€erv-llõs paÍa gestão da frota de
veiculos automotores d o lJlun icípio
de Châ Grande, Secrelaria
Municipal de Educação, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo
Mun icipal de Assistência Social de
Chá Grande, com oPeração de
sistema informatizado, via intern et,
através de rede de
estabelecimentos credenciados
para prestação de serviços de
man uten ção p reventiva e co rrctiva,
incluindo o fomecimento de Peças
e acessórios, serviços de
mecânica, elétrica geral, funilaria,
suspensão, pintura, aÍ
condicionado, lavagem, reboq ue,

filtros, vid raçaria, caPotaria.
tapeçaria, borracharia, retifica.
pneus, alin hamenkr
balanceamento, serviços de
chaveiro, para atender as
necessilades da frota de veículos
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido oenalizado nas sançoes de declaraÇão

de inidoneidade ou impedimento de ticitar " 
ããÃtriuiãm pooer priàtico, observadas as abrangências de

aplicaçao.

3. CúUSU;á TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92' lV' Vll e XVlll)

3.1. Oregimedeexecuçáocontratual,osmodelosdegestãoedeexecução,assimcomoosprazosecondiçÕes
de conclusão, entrega, observação e recebimento dõ objeto constam no Termo de Referência' anexo a este

Contrato.

4. cúusul-A QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.'l . Não será admitida a subconfahção do objeto contratual'

5. CúUSUIá QUINTA - PREçO (art' 92, V)

5..1 . O valor total da conrataçáo é de R$ '1.836.752,09 (um milhão, oitocentos e trinta e seis mil, setecentos e

cinquenta e do'ts reais e nove centavos)

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou im p_ostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, f iscais e

comerciaisinOOenllls,áiádãadministração,Írete, seguroã outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5. CúUSUI-A SEXTA - PAGAMEiÜTO (art.92, V e Vl)

6.1. O p.;1zo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram -se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSUIá SÉIMA - REATUSTE (art.92, V)

7. 1. Os preços inicialmente conüatados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento esümado, em 09/08í2024.

7.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais seráo

reajustados, mediâãte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigaçoes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m ínim o de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m ) m ais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em ) a ser determ inado(s) pela
legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. GúUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA (art. 92, XlV, XVI e XVll)

3.1. São obrigaçÕes da empresa a ser CONTRATADA:

8.1.1 - Cedersem ônus ao Município os equipamentos de
gerenciam ento ma;

de dados necessários ao
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g.1 .2 - Fornecer sistema que viabilize o gerenciam ento de informaçoes da frota para cada um dos 74 (setenta

ã qu"ttoi ,"1õúLos retacioÀados rro subiíem 13 do Anexo I do lnstrumento ConvocatÓrio;

g.1.3 - Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento,

IMPRETERIVELMENTE'no"prrrodeate0S(cinco) diascorridos,contadosaposoperíododeadimplemento
de cada parcela

a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 8 '1 .3, será aplicado multa' por

parte do municÍpio à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo,

l. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento).do valor dos serviços e/ou fornecimento;

ii. Oe OO iseiél à f O'tOez;f ias, lOo/o).dezpôr cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento,

lll. De 11'(onze) a'i5 iquinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou

fornecimento;
lV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento.

OBS. Os percentuais acima apresentado§ não são cumulativos'

g.1 .4 - Os valores referentes a aplicaçáo das m uitas serão descontados no pagam ento da f atura subsequents

àquela que houve o ax.aso. Ci pagãmento citado nesta clausula deverá ser efetuada lndependente da

liquidaÉo do pagamento da faturiapresentada ao orgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90

(noventa) dias.

8.1.b - Envidartodos os esforços no sentido que cs preÇos m áxim os a serem cobrados na rede credenciada,

terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente

8.1.6 - Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um nível

satisfatório de qualidade, com preenderdc a disponibilização de equipamentos, de horários de funcionam ento,

presteza no atendimento.

8.1 .7 - Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento
operacional dos gestorese usuáriosdo sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos veículos,

sem qualquer ônus para o órgão contratânte.

8.í.8 - Encaminhar,vla interrÉt, pelosistema doMunicípio, as notas fiscais mensais, acompanhadas
das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante,
discriminando a parcela relativa à mãode-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a
identificaçâo do veículo.

8.1.9 - Encam inhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de vigência
do contrato, de que efetlou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e produtos
consumidos pelo órgáo contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos meses
subsequentes.

88.1.10 - Em itir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçam entos de vendas de
peÇas e acessórios e/ou de serviços, para cada transaçáo solicitada. visando à realizaçâo do serviço de
manutençáo preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema informatizado e integrado para
gestão de frota.

8.'l .11 - Emitir, por parte da rede de estabelecimentoscredenciada da proponente, notas fiscais de venda ao
consumidor e/ou de serviços, de cada transaçâo realizada na execução da manutenção preventiva ou
corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados:

l. Placa do veículo;
ll. Modelo e fabricante do veículo;
lll. Ano de fabricação do veículo;
lV. Leitura do hodômetro do veículo.

8.1 .12 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentoscredenciada, a devolveras peças eacessórios
substituídos ao representante do órgáo contratante. 
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g.1.13 - Obrigar-se a prestar o devidotreinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação aos

proceOimenios para melhor conservação e preservação dos veiculos, bem como minimizar a incidência de

defeitos.

g.1 .14 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90

(noventa) dias pelos serviços executiados.

g.1.1S - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90

(noventa) dias, para peças e acessÓrios, de acordo com os fabricantes

g.1.16 - Obriga-se a manter todas as condiçÕes estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a

vigcniia ãã ioÀtr"to, arteràêJÀà quantidadà de veícutos por aquisição, alienação e/ou diversificaÇãoda

frota.

g.1 .11 - Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada

durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços

g.1 .1g - Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecim entos credenciados ou exclu ídos, encam inhando

correspondência dirigida à Diretoria de Transportes do Município'

g.1.1g - Disponibilizar suporte técnim através de e-mail, telefone ou acesso rem oto.

g.1 .20 -Guardarsigilo sobre informaçÕes da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatorias, à

luz da Lei daTrans-parência, constantê do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e disponiveis

a CONTRATANTE, após aextinçáo do confato, por até 5 (cinco) anos

A.1 .21 - Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de

eshbelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao menos 03

(três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitarastransaçÕes do sistema informatizado:

l. Credenciarnomínimode03(três)oficinasparacadaumdosserviçoselencadosnestetermode
referência, no raio de até 50km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma)

concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veÍculos especificados

do item 13 do Anexo ldo lnstrumento Convocatório.

9. CúUSUIá NONA - OBRIGAçÔES DO COI{TRATANTE (art.92, X, Xle XIV)

9.1. São obriga@es da CONTRATANTE:

9.1.1 - acompanhar a prestaçâo dos serviços, além de auditar a nota apresentada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência;

9.1 .2- fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, por meio de servidor designado,
podendo sustiar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que nâo esteja de acordo com as

condiçÕes e exigências contratadas;

9.1.3- efetuar o pagamento à CONTRATADA referente do presente objeto, em até 30 (trinta) dias,
mediante apresentaçáô da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Íiscal do contrato, que deverá vir
acompanhada do relatório detalhado dos serviçcs efetuados e das peças substituÍdas;

9.1 .4 - Íornecerà CONTRATADA as condiçôes informaçôese documentações indispensáveis à execuçáo
do objeto contratado;

9.1.5 - rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto neste termo,
justificando as razÕes da recusa;

9.1 .6 - cum prir, de forma a rráo retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigaçÕes contratuais que
constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigaçoes;

9.1 .7 - notificar
obrigaçôes pactu
multas, da

a CONTRATADA as ocorrências em desacordo com o cumprimento das
qualquer à normalidade na execução do objeto aplicação, além de eventuais

prestação do se e da sustação d o B,aggreüa{e q ua i sq uer f atu ras:
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g.1.g- descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada

g.1.g - não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigaçao Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

g.2. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos artigos '104 e

115 da t-ãi ta.igslzO21, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA'

í0. cúusuLA DÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xll)

10.1. A contrataçáo contia com garantia de execução, nos moldes do art.96 da Lei no'14'1 33, de 202'1 na

modalidade seguro-garantia, ern-valor correspondenle a 5o/o (cinco por cento) do valor total/anual do contrato'

limitada ao eqúvaleãte a 2 (áois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que

venham a pariiciparda execuçáo dos serviços contratados.

1,O.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apÓlice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e pormaisg0 (noventa) diasapós o término da vigêrrcia contratual, permanecendo em vigor mesmo que o

contratado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçÕes reÍerentes à vigência do contrato

principal mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituiçáo da apôlice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário, desde
que manüdâs as condiçÕes e óOert:rab da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 10.5 deste contrato.

10.S. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadim plemento da Adm inistraçâo, o contratado f icará

desobrigadoderenovara garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou o
adi m plem ento pela Adm inistraçao.

'1 0.6. A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízosadvindosdonâocumprimentodoobjetodocontratoedonãoadimplementodasdemais
obrigaçóes nele previstas;
10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e
10.6.3. obrigaçôes úabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. Amodalidadeseguregarattiasomenteseráaceitasecontemplartodososeventosindicadosnoitem 10.6,
observada a legislaçáo que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco do
Brasil, com coneçâo monetária.

10.9. Caso a opçáo seja por utilizartÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido em itidos sob a form a escritural,
medianteregis[oem sistemacenúalizadode liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil. e
avaliados pelos seus valores econôm icos, conforme deÍinido pelo Ministerio da Fazenda.

10.10. No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá seremitida por banco ou instituiçâo
Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais peio Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.

10. í 1 . No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser alustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação

10.12. Se o valor da garanüa for utilizado total cu parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

10.13. O tará a garantia na Íorma prevista na legislaçâo que rege a matéria

l-
L-
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10.13.1. O em itente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo adm inistrativo para apurãçac de descum primento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4',

da Lei n.o 14.133, de 2021).

10.1,3.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice,

sua caracteri zacfio e comunicação poOeiao oiorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que

justifique a negativa do sinistro, áesO'e qú respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de

ieguro, nos termos do art 20 da Circular Susep n" 662, de 1 1 de abril de 2022

l,0.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberaÇão de

importanciasãepositadasãm dinheiroatitulo de garantia, acompanha-da,de declaração do contratante, mediante

tárhro circunstanciado, de que o contratado cum priu todas as cláusulas do contrato

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída apos a fiel execuçáo do contrato ou apÓs a sua extinçáo

pór cutpa eiclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente

10..16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês

após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas

trãoatnistas, incluindo suas répercussôes previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislaçao que rege a

matéria.

10.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados seráo

realocados em outra atividade de prestaçáo de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho,

10.18. Por ocasião do encerramento da prestaçáo dos serviços contratados, a Adm inistraçao Contratante podeÉ

utiiizáro ,ãf oiàá garantia prestada para o'pagamento direto âos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da

não comprovaÉõ: (1) do'pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocaçâo dos trabalhadores

em oufa atividade de prestaÉo de serviços.

10.19. O garantidor náo é partê para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes ao contratado.

10.20. O contatado autoriza o contratrante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e

neste Contato.

10.21 . A garanüa de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista

especificamente no Termo de Referência,

it. cúuSUl-A DÉctitA pRtMEtRA .. TNFRAçôES E SANçÔES ADMlNlsrRATtvAs (art.92, xlv)

11.1. Cometeinfraçâoadministativa,nostermosdaLei no14.l33,de2021,ocontratadoque.

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) dercausaàinexecuçâoparcial docontratoquecausegravedanoàAdministraçâoouaofuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardam ento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÉo sem m otivo justif icado
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto nc, art. 50 da Lei nu 1 2.846, de 1 

o de agosto de 20 1 3

11.2. Serão aplicadas ao contratado que inccrrer nas inf raçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

11.1 .1 Advertência, nas hipóteses de descumprirnento de cláusulas contratuais de que não resulte
prejuízo para a Adm inistração,

11 .1 .2 Multas, conform e graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e dem ais especificações a
seguir, limitadas a 1Oo/o do valor total estimado da contração.
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TABETÁ 2

INCIDÊNCNGRAU

67lZõrrêncnJem Prejuízo
possibilidade de rescisão
contrataÇáo

da
da6que cause dano físico lesâo cor. Poral

e

AS

que ea
0'1

Por dia, sem preluízo da possibilida
rescisão contratualo02

u rcia entetota or ntenom paou perspende
fortucasoou ito,maiorotivom de força

r ocorrênciab03 os estabelecimntos

Por dia, sem prejuízo da possibilidadd
de acumulaçâo com as multas
pevistas no subitem 8.1.3

oNáo pagamento a rede de credenciados nos prazos

estabelecidos no Termo de Referência04

o
Por ocorrência, sem Prejuízo da

oossibilidade de rescisão contratual.
CoOrança inOevida de taxas ou de parcentuais,

diveroentes daq ueles pactuados n o contltt!ç1-05

b ocorrência.

@oípré determ ittados Para
prestaçâo dos serviços de rnanuterrçâo e/ou
Íornecimento que é de até 10 (dez) dias úteis para
os casos de retífica de tmotor, e de 03 (três) dias
úteb para os demais serviços, contados a partir da

data de entrada do veículo a ser reparado na oficina

06

lidade de rescisâo do contrato.
r oco a, sem preju

A07 Deixar de executar os serviços contratados

b Por ocorrência08
Negar
:oletadas

informaçôes quanto as propostas de preços
de rnercadodurante a pesquisa de preços

h
Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão do contrato.09

Não zelar por informaçÕes sobre a c;ontratante,

excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, a

serem transmitidas a qualqqel pqs§ea __
Ã Por ocorrênciam raou10

Ã Por ocorrência11

Délxarcie réÉarar, remover ou substituir os serviÇos e

materiais empregados que apresentarern defeitos,
im perfeiçÕes, alterações, irregularidades ou qualquer
caracterÍstica discrepante, ainda que :onstatada
depois do recebimento e/ou pagamento em até 5
(cinco) dias após o recebimento cio termo de recusa
do servico

Ã Por ocorrência, sem prejuÍzo de
possiilidade de rescisão do contrato12

Descumprir o grazo cle garantia das peças,
acessórios ou serviÇos executados.

Por ocorrência, sem prejuízo da
possibilidade de rescisâo do contrato413

Executar serviço incompleto, paliativo,
substitutivo, como por caráter permanente

4
Por ocorrência, sem prejuízo da
cossibilidade de rescisão do contrato14

Fornecerinformaçáo Íalsa de serviço ou substituição
de material

4 Por dia15
Não cumprimento do prazo para o credenciamento
das oficinas/fornecedores nos termos dc Termo de
Referência

4 Por ocorrência16
Apresentar notas fiscais para o pagarnento em
lesacordo com as exigências do item 17 do Anexo I

lo edital

17
Destruir ou danificar bens, materiais ou clocumentos
por culpa ou dolo de seus agentes Por ocorrência

18
fransferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contrataçáo salvo mediante prévia e expressa
autorizacáe

Por ocorrência, sem prejuízo
possibilidade de rescisão
contrataÇão

da
de

19 nsasua tao J Por oco\ência, sem preiuízo de
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Grandeçhã

l'
ntidades, sejam ÍãFri ca nte s, técn i co s etc re

lcontratação

de rescisão da

2 diados

1 r dia21
ão cumprimento dos Prazos Para capacitação

credenciados
a ar novos cedoresde acordo

22 os prazos estabelecidos
1 ocorrência

j1.3. A aplicaçao das san@es previstas neste Ccntrato náo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparaçâo integiat do dano cáusado ao Contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no 1 4 1 33 , de 2021)

11.4. TodasassançôesprevistasnesteContratopoderãoseraplicadascumulativamentecom amulta(art 156.

§7o, da Lei no 14.133,de2021\.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, conhdo da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei no 14.133,de2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (arl 156, §8o, da Lei no 14.133,de2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (clez; dias, a contar da data do recebimento da comunicaÉo
enviada pela autoridade com petênte.

'1 1 .S. A aplicaçáo das sançÕes realizar-se-á em proctssso adm inistrativo que assegure o contraditÓrio e a am pla

defesaaoContatado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

1 1.6. Na aplicaçáo das sançôes seÉo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.'133, de 2021|.

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as cirornsÉncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de contole.

11.7 . Os atos previstos como infraçÕes adm inistrativas na Lei no 14 133, de 2021, ou em outras leis de licitaÇôes
e conúatos da Adm inistração Pública que tam bém sejam tipificados com o atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

'l 1 .8. A personalidade jurÍdica do Contatado poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seusadministradorese sócios com poderes de administraçao, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
m esmo ram o com relaçáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
oscasos,ocontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurÍdicaprevia(art í60.daLei no14.133,
de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máxim o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14 133, de2021)

'l 1.10. As sanções de impedimento de licitar e corrtratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveisde reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14133t21 .

11.11. Os debitos do contratado para com a Adm inistraçáo contratante, re administrativa e/ou
indenizaçoes, náo i dÍvida ativa, ser compen I ou parcialm . com os créditos
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devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratadopossuacom o"r"r.oórgãooracontratante,na formada lnstrução Normativa SEGES/ME no26, de 13

de abril de 2022.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ExnNçÂO gONTRATUAL (art' 92, XIX)

12.1 . O contrato será extinto quando c;umpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado Para tanto.

12.2. SeasobrigaçÕesnãoforemcurmpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogadaateaconclusãodo
oniãto, caso em q-ue Oevera a Administrâçao providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato'

12.3. euando a náo conclusão do conúato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas, e

bi poderáa Adminisüaçâooptarpelaexünção.docontrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

téi fara a conünuidade da execuçáo contratual.

12.4. O contato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, poralgum «iosmoüvosprevistosno artigo 137 Ca Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a amPla defesa.

12.5. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos'138 e 139 da mesma Lei.

12.6. Aalteraçâo social ou a modifir:açáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.1. SeaoperaçáoimplicarmudançadapessoajurÍdicacontratada,deveráserformalizadotermoaditilo
para alteraçáo subjeüva.

12.7. O termo de extinçâo, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contatr.rais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

12.8. Aextinçáo do contato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔm ico -financeiro,

hipóteseemgueseráconcedidaindenizaçfupormeiodetermoindenizatório(art. 131 ,caput, da Lei n.o'14'1 33,de
2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou
que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lein.o 14.133, de2O21).

13. CúUSUrá DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (art.92, Vlll)

13.1. Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçáocorrerãoàcontaderecursosespecificosconsignadosno
Orçamento deste exercÍcio, na dotaçâo abaixo discrinrinada:

Orgão: 4OOO - Secretaria de Adm inistraçáo
Unidade: 4001 - Secretaria de Administraçáo
Atividade: 04J22.407.2.107 - Núcleo de Segurança Municipal
Elemento de Despesa: (494) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa: (496) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgáo: 50OO - Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 12.361.1201 .2.37 - ManutenÇâo da Secretaria de Educação e Gestão de Ensino
Elemento de
Elemento de

(538)
(541)

- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
- 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

J
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Órgão: Sooo - Secretaria de Ed!caç56, E§portes' Ct'ltura' Turismo e Juventude

únTOaaer 5OO1 - Secretaria de Eduàção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

Atividade: 12.361 .1203.2.38 - Manutenção das Açoes do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: (546 I 547 / 548) - 3.3.90.30.00 - Material de consumo

Elemento de Despesa: tász I àss lss4) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica'

órgão: S0OO - Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

UriiOade: SO01 - Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

Atividade: 12.361 .1217 .z.qa - uanutençao dãs Atividades das unidades Educacionais do Ensino Fundamental

Elemento de Despesa: (583) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Elemento de Despesa: tSSSi - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica'

órgão: SOO0 - Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

Unidade: 5002 - FUNDEB
Atividade: 12.361.1203.2.72 - Manulenção das AçÔes do Transporte Escolar com Recursos do Fundeb 30%

Elemento de Despesa: (691) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Éiã.ento de Desiesa: iOgsi- 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Órgão: 6000 - Secretaria de lnfraestrutura
Unidade: 6001 - Secretaria de lnfraestrutura
Atividade: 15.122.1501.2.853 - Manutençâo da Secretaria de lnfraestrutura

Elemento de tlespesa: (769) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa: (ZZg) - S.S.SO.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 9000 - Secretaria de Agricultura
Unidade: 9001 - Secretaria de Agricultura
Atividade: 20.122.2001.2.854 - úanutençáo da Secretaria de Agricultura

Elemento de Despesa: (825) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Etemento de Despesa: (827) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Uniüde: 8002 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 10.301.1005.2.851- Manutençáo, Qualificaçâo e Fortalecimento da Rede de Atenfio Primária

Elemento de tlespesa: (349 / 350) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa: (355 / 356) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde
Unidade: 8002 - Fundo Municipal de SaÚde
Atividade: 10.302.1014.2.852- Manutençáo e Qualificaçâo da Rede Especializada de SaÚde

Elemento de Despesa: (382 / 383) - 3 3.90.30.00 - lúaterial de Consumo
Elemento de Despesa: (390 / 391) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Órgão: TOOO - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7002- Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.244.816.2.178 - AçÕes e Serviços de Acolhimento para Assistência lntegral a Mulher
Elemento de Despesa: (189) - 3.3.90.30.00 - Material de Consum o
Elemento de Despesa: (191) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Órgão: TOOO - Secretaria de Assistêrrcia Social
Unidade: 7003 - FUNDECA
Atividade: 08.122.822.2.184 -AçÕes de Apoio Operacional e Técnico de Fortalecimento do Conselho Tutelar
Elemento de Despesa: (253) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Elemento de Despesa: (255) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

13.2. A dotaçáo relaüva aos exercÍcios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSU!á DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÉ.92, U)

14.1 . Os casosomissosserãodecididospelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.'1 33 de
2021 ,e demais federais
de 1990 - Códig Defesa do

aplicávei
Consum

s e, subsidiariamente, segun doasd isposiçÕes contidas na Lei no 8.078,
idor-enormaseprin contratos.

RENATA NUNES A!ínadodêíoma dqtràl por
RÊNAÍA NUNES

FERREIRA:37 1 23lf rennernn :zr ::zraaco

8840
Dãdos 2024 09 30 09:40:51
0l 00
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES

Eventuaisalterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133' de

Chã Grande/PE. 24 de setem

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que

se fizerem necessários, ãtãó f *ite Oe 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

1S.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo determo aditivo, submetidoà

prévia aprovação da consultoria jurídica do contiatante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipa@

de seus efeitos, nipOtesã ám qúe a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art

132 da Lei no 14.1 33, de 2021).

15.4. Registros que nâo cârac{erizam alteração do contrato P!de1 ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebraçâo de brmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133, de2021

í6. CúUSULA DÉClilA SEXTA - PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÔes PÚblicas

(pNcp), na forma previstia no aÍt. 94 da Lei 14.133 ,de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet. em

àtençaô ao art. 91, caput, da Lei n.ô 14.'133 , de 202', e ao art. 8o, §2o da Lei n. 12.527, de 201'l , c/c art 7o, §3o'

inciso V, do Decreto n.7.724,de2012.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉTMA- FORO (art.92,§1o)

17.1. Fi?,a eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorerem da execuçao d-e9te

termo dé Confato que nâo puderem ser compostos pela conciliação. conforme art.92, §1o, da Lei no 14.133121

Á**6áfuh
Correia Leite Neta

2.000.í 64-í I
Ordenadora de DesPesa

Secretária de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo
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cPF No 988.031.684-91 No 353.431.684-34
SecreÉria Municipalde Assistência Social Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE CONTRATANTE

RENATA NUNES Assinadodeformadisitalpor
RENATA NUNES
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gg4o Dado:2024.0e.30 09:26:31
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